
   
 

   
 

 

 

 
PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Primeira Seção vai definir necessidade de comprovação do ITCMD 
para homologação de partilha 

 A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 1.896.526 e 1.895.486 – ambos de relatoria da ministra Regina Helena 

Costa – para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, que está cadastrada como Tema 1.074 na base 

de dados do STJ, discute a "necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, 

o pagamento do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) como 

condição para a homologação da partilha ou expedição da carta de adjudicação, à luz 

dos artigos 192 do CTN e 659, parágrafo 2º, do CPC/2015". 

Até o julgamento dos recursos e a definição da tese, o colegiado determinou a suspensão, em todo o território 

nacional, dos processos individuais ou coletivos que versem sobre a questão delimitada. 

Comprovação desnecessária 

No acórdão de afetação dos processos, a ministra Regina Helena Costa destacou que a Primeira e a Segunda 

Turmas do STJ têm o entendimento pacífico de que, no procedimento de arrolamento sumário, é desnecessária 

a comprovação da quitação do ITCMD como requisito para homologar a partilha ou expedir a carta de 

adjudicação. No entanto, um levantamento na base de jurisprudência do tribunal revela a existência de 11 

acórdãos sobre a matéria e mais de uma centena de decisões monocráticas a respeito. 
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"Embora uniforme o entendimento no âmbito das turmas de direito público, tal circunstância tem-se mostrado 

insuficiente para impedir a distribuição de inúmeros recursos a esta corte veiculando o tema", observou a 

relatora. 

Leia o acórdão de afetação do REsp 1.896.526. 

Leia a notícia no site 

Fonte: STJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

COVID 

 

Liminar impede União de requisitar insumos contratados pelo governo de SP para 

vacinação 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar para impedir que a 

União requisite insumos contratados pelo Estado de São Paulo – especialmente agulhas e seringas –, cujos 

pagamentos já foram empenhados, destinados à execução do plano estadual de imunização contra a Covid-19. 

A decisão se deu nos autos da Ação Cível Originária (ACO) 3463 e será levada a referendo do Plenário do 

STF. 

 

Caso os materiais adquiridos pelo governo paulista já tenham sido entregues, a União deverá devolvê-los, no 

prazo máximo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$ 100 mil. O ministro Ricardo Lewandowski apontou 

que, nos termos da histórica jurisprudência do Supremo, a requisição administrativa não pode se voltar contra 

bem ou serviço de outro ente federativo, de maneira que haja indevida interferência na autonomia de um sobre 

outro. 

 

O relator lembrou que, em caso semelhante, o ministro Luís Roberto Barroso, na ACO 3393, suspendeu ato por 

meio do qual a União requisitou cinquenta ventiladores pulmonares adquiridos pelo Estado de Mato Grosso 

junto a empresa privada. Na avaliação do ministro Ricardo Lewandowski, a falta de iniciativa do governo federal 

“não pode penalizar a diligência da administração estadual, a qual tentou se preparar de maneira expedita para 

a atual crise sanitária”. 

 

Em uma análise preliminar, o relator levou em consideração que os produtos requisitados já foram objeto de 

contratação e empenho pelo governo paulista, visando ao uso nas ações de imunização contra a Covid-19 no 

estado. Segundo ele, a competência da União de coordenar o Plano Nacional de Imunização e definir as 

vacinas integrantes do calendário nacional de imunizações não exclui a atribuição dos entes federativos para 
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adaptá-los às peculiaridades locais, no típico exercício da competência comum de que dispõem para cuidar da 

saúde e assistência pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

Decreto Municipal nº 48.343, de 1º de janeiro de 2021 -  Institui o Comitê Especial de Enfrentamento 

da Covid-19 - CEEC, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, do Município do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Municipal nº 48.344 de 1º de janeiro de 2021 - Estabelece medidas de proteção à vida, 

relativas à Covid-19. 

 

Decreto Municipal nº 48.345, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a transparência da ocupação 

dos leitos hospitalares nas unidades integrantes da rede SUS no Município do Rio de Janeiro, e dá outras 

providências. 

 

Decreto Municipal nº 48.346, de 1º de janeiro de 2021 - Revoga o Decreto Rio n.º 48.302, de 16 de 

dezembro de 2020. 

 

Decreto Municipal nº 48.389, de 1º de janeiro de 2021 - Reforça a necessidade de cumprimento do 

disposto na Resolução SMS nº 4424, de 03 de junho de 2020, que trata dos Protocolos Sanitários no âmbito da 

Prefeitura do Rio e dá outras providências. 

 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

 
---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 14.117, de 8.1.2021 - Suspende o pagamento do parcelamento de dívidas no âmbito do 

Programa de Modernização da Gestão e de Responsabilidade Fiscal do Futebol Brasileiro (Profut), criado pela 

Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015, durante a vigência de calamidade pública nacional reconhecida pelo 

Congresso Nacional; e altera as Leis n os 9.615, de 24 de março de 1998, e 10.671, de 15 de maio de 2003. 
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Decreto Federal nº 10.595, de 7.1.2021 - Reabre, em favor do Ministério da Saúde, crédito 

extraordinário, no valor de R$ 19.911.094.462,00, aberto pela Medida Provisória nº 1.015, de 17 de dezembro 

de 2020. 

Decreto Federal nº 10.596, de 8.1.2021 - Altera o Decreto nº 6.382, de 27 de fevereiro de 2008, que 

aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas 

da Comissão de Valores Mobiliários, remaneja cargos em comissão e funções de confiança e substitui cargo 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS por Função Comissionada do Poder 

Executivo - FCPE . 

Decreto Federal nº 10.597, de 8.1.2021 - Altera o Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017, que aprova 

a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, e remaneja e transforma funções de confiança. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto nº 47.442, de 07 de janeiro de 2021 - Altera, sem aumento de despesa, estrutura básica da 

loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 47.443, de 07.1.2021 - Altera a estrutura organizacional, estabelecendo finalidades 

e competências do Gabinete de Segurança Institucional do Governo do Estado do Rio de Janeiro (GSI-RJ), e 

dá outras providências. 

 

 

Fonte: DORJ 

 

 

Decreto Municipal nº 48.350, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

observância ao princípio da impessoalidade e as normas de integridade pública no exercício de Cargo em 

Comissão do Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.351, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre normas de Transparência das 

contratações em âmbito do Poder Executivo municipal, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.356, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre avaliação dos contratos e 

outros instrumentos jurídicos em vigor celebrados pela Administração Municipal Direta e Indireta. 

Decreto Municipal nº 48.357, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre as prorrogações contratuais. 

Decreto Municipal nº 48.360, de 1º de janeiro de 2021 - Instaura auditoria para avaliação das folhas 

de pagamento dos servidores ativos da Administração Direta e Indireta, dos inativos e dos pensionistas. 
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Decreto Municipal nº 48.361, de 1º de janeiro de 2021 - Estabelece a suspensão da eficácia dos atos 

normativos que criam despesa obrigatória de caráter continuado sem observância dos requisitos legais. 

Decreto Municipal nº 48.363, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a reapresentação dos 

servidores públicos do poder executivo que estejam fora dos seus órgãos de origem. 

Decreto Municipal nº 48.374, de 1º de janeiro de 2021 - Suspende os concursos públicos novos e em 

andamento nas suas diversas fases. 

Decreto Municipal nº 48.378, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a apresentação de Declaração 

Anual de Dados Cadastrais (DeCAD) de imóveis pelos contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.379, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre o licenciamento urbanístico de 

obras, altera o Decreto nº 10.514, de 8 de outubro de 1991 (Regulamento do ISS) e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.397, de 1º de janeiro de 2021 - Cria "quarentena" para ex-Presidente do 

PREVI-RIO e do titular do Tesouro Municipal. 

Decreto Municipal nº 48.399, de 1º de janeiro de 2021 - Institui Comissão de Investigação Preliminar, 

nos termos do art. 4.º, do Decreto n.º 38.256, de 10 de janeiro de 2014, com a finalidade de apurar o 

cometimento de eventual irregularidade, objeto do processo judicial n.º 0089804-76.2020.8.19.0000 ("QG da 

Propina"), do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.400, de 1º de janeiro de 2021 - Institui Comissão de Investigação Preliminar, 

nos termos do ar. 4.º, do Decreto n.º 38.256, de 10 de janeiro de 2014, com a finalidade de apurar o 

cometimento de eventual irregularidade, objeto do Inquérito Civil - MPRJ n.º 2020.00613468 ("Guardiões do 

Crivella"), do Egrégio Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.403, de 1º de janeiro de 2021 - Dispõe sobre a revisão e a consolidação dos 

atos normativos. 

Decreto Municipal nº 48.410, de 1º de janeiro de 2021 - Revoga o Decreto Rio nº 48.181, de 12 de 

novembro de 2020, que autoriza, em caráter excepcional e experimental, com a contínua e regular avaliação 

pela Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO e pela Secretaria Municipal de Transportes - SMTR, a 

operação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros em Veículos de Aluguel a Taxímetro do Município 

do Rio de Janeiro - Táxi, em parte do Corredor Expresso BRT Transcarioca, em ligação ponto a ponto entre o 

Terminal Alvorada e o Aeroporto do Galeão, em ambos os sentidos, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.411, de 1º de janeiro de 2021 - Altera o Decreto n° 31.031, de 31 de agosto 

de 2009. 
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Decreto Municipal nº 48.412, de 1º de janeiro de 2021 - Revoga Resolução da Secretaria Municipal 

de Educação nº 6, de 17 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre o processo de seleção de candidatos ao cargo 

comissionado de Coordenador I das Coordenadorias Regionais de Educação da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer da Cidade do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 48.413, de 1º de janeiro de 2021 - Altera o Decreto nº 40.722 de 08 de outubro 

de 2015 para simplificar o licenciamento ambiental para atividades de baixo risco 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do TEM determina buscas por endereço de testemunha de processo de 

impeachment e marca nova oitiva para 13 de janeiro 

 

Justiça proíbe empresas de usarem aplicativo Buser para transporte coletivo regular de 

passageiros 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida obrigatoriedade de informação sobre débitos nas contas de água e luz em SC 

O Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a Lei Estadual 17.108/2017 de Santa Catarina, que 

obrigava as concessionárias de água e luz a informar, nas faturas de serviços, a existência de eventuais débitos 

vencidos. Por maioria de votos, o Plenário, ao julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 

5868, ajuizada pelo então governador do estado, concluiu que a norma estadual invadiu competência da União 

e dos municípios, ao estabelecer obrigações às concessionárias locais de energia elétrica. 

Proteção ao usuário 

O entendimento da relatora da ação, ministra Cármen Lúcia, prevaleceu no julgamento. Conforme assentou, a 

União é titular da prestação do serviço público de energia elétrica e tem a prerrogativa constitucional de 

estabelecer o regime e as condições da prestação desse serviço por concessionárias, o que afasta a ingerência 

normativa dos demais entes políticos. 
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Equilíbrio econômico 

Segundo a ministra, os estados têm competência legislativa concorrente em tema de produção e consumo e de 

responsabilidade por dano ao consumidor. Entretanto, esse dever-poder de proteção em relação aos usuários 

dos serviços de energia elétrica cabe à União, nos termos dos artigos 21, inciso XII, alínea “b” e 22, inciso IV, 

da Constituição. “Eventuais conflitos ou superposições de normas federais e estaduais em matéria de prestação 

de serviços de energia elétrica prejudicam a segurança jurídica porque interferem no equilíbrio econômico de 

contratos de concessão e afetam os consumidores, os quais suportam a elevação de custos”, afirmou. 

Interesse local 

A ministra ressaltou, ainda, que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local e organizar e 

prestar, diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, os serviços públicos correspondentes. Na 

sua avaliação, a lei catarinense, ao estabelecer obrigações às concessionárias de água, pode afetar o equilíbrio 

econômico-financeiro dos contratos de concessão no âmbito municipal. 

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e 

Luiz Fux. A decisão se deu na sessão virtual encerrada em 18/12/2020. 

Leia a notícia no site 

 

Ministro garante desbloqueio de verbas nas contas da Universidade Federal de MT 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Luiz Fux, julgou procedente pedido de Suspensão de 

Liminar (SL 1364) contra decisão do Tribunal de Justiça do Mato Grosso (TJ-MT) para sustar a eficácia da 

ordem de bloqueio online de R$ 726 mil nas contas da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 

(UFMT). A verba havia sido bloqueada para pagamento de crédito de empresa em recuperação judicial. 

Em sua decisão, Fux citou a sistemática constitucional do regime de precatórios (artigo 100 da Constituição 

Federal), ao reconhecer o argumento da UFMT de que o cumprimento da decisão do tribunal estadual seria 

capaz de gerar desorganização administrativa e financeira, com potencial lesão de natureza grave ao interesse 

público, “sobretudo, considerando que, por força do artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, é vedado ao 

Poder Judiciário interferir na destinação de receitas públicas, sem prévia autorização legislativa”, afirmou. 

Tramitação no STF 

Em setembro de 2020, o ministro Dias Toffoli havia acatado pedido cautelar a favor do desbloqueio da verba. 

Nos autos, a UFMT sustentou que o juízo da recuperação judicial seria incompetente para solucionar eventual 

controvérsia entre a empresa prestadora de serviços e a universidade relativamente à execução do contrato 

administrativo firmado, ante a disciplina do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458428&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458321


   
 

   
 

Segundo a UFMT, as decisões avançavam sobre o patrimônio público, além de “violarem o postulado da 

impenhorabilidade dos bens públicos”. A Procuradoria-Geral da República apresentou parecer favorável à 

suspensão, que foi confirmada pelo presidente Luiz Fux. 

Leia a notícia no site 

 

Lei do RJ que dava desconto a idosos em medicamentos é inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade da Lei estadual 3.542/2001 do 

Rio de Janeiro, que concedia descontos de até 30% aos idosos para aquisição de medicamentos em farmácias 

no estado. O fundamento da decisão foi que, apesar de sua finalidade social louvável, a regra invade a 

competência da União para a regulação do setor e pode gerar desequilíbrios nas políticas públicas federais. 

 

Equilíbrio econômico-financeiro 

 

A decisão, por maioria de votos, foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2435, ajuizada pela 

Confederação Nacional do Comércio (CNC), concluído na sessão encerrada em 18/12 de 2020. Prevaleceu, no 

julgamento, o entendimento do ministro Gilmar Mendes de que a lei estadual extrapolou a sua competência 

supletiva e invadiu a competência da União para legislar sobre normas gerais de proteção e defesa da saúde, 

direito econômico e proteção do consumidor. O ministro explicou que, embora União e estados tenham 

competência comum para estabelecer políticas públicas de saúde, a previsão da norma estadual vai de 

encontro ao planejamento e à forma de cálculo estabelecida em nível federal para a definição do preço de 

medicamentos e para a formação de um equilíbrio econômico-financeiro no mercado farmacêutico. 

 

Promoção da saúde 

 

O ministro destacou que a comercialização de medicamentos no país é submetida a uma regulação restrita pela 

União, que impõe o preço máximo de fábrica (PF), ou seja, o valor máximo que fabricantes e distribuidores 

podem adotar na venda para farmácias e drogarias, o preço máximo de comercialização de medicamentos 

(PMC) aos consumidores e a margem de lucro permitida para ser acrescida ao preço de revenda pelos 

estabelecimentos. Segundo ele, as Leis 10.213/2001 e 10.742/2003 e as medidas provisórias que as 

antecederam estabeleceram regra geral sobre o mercado de fármacos e medicamentos que não só abarcam o 

consumo desses produtos como conferem acessibilidade a medicamentos e estimulam a concorrência do setor, 

com vistas à promoção e à proteção à saúde. 

 

Regulação do setor 

 

Mendes ressaltou que, embora sua finalidade social seja evidente “e até mesmo louvável”, por buscar, por meio 

do acesso a medicações necessitadas pela população idosa, dar maior grau de dignidade humana e maior 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458321


   
 

   
 

efetivação do direito à vida e à saúde, a regra gera um desequilíbrio na política pública formulada pela União 

para a fixação de preços e a regulação da margem de lucros do mercado farmacêutico nacional, contrariando, 

portanto, as normas federais para o setor. Acompanharam esse entendimento os ministros Celso de Mello 

(aposentado), Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso e Alexandre de Moraes. 

Ficaram vencidos as ministras Cármen Lúcia (relatora) e Rosa Weber e o ministro Edson Fachin. Não votaram 

os ministros Luiz Fux (impedido) e Nunes Marques, sucessor do ministro Celso de Mello, que já havia votado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

STJ mantém presa advogada suspeita de venda de transferência de detentos em presídios 

mineiros 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminarmente habeas 

corpus em que uma advogada presa preventivamente pedia a concessão de prisão domiciliar. Ela foi 

denunciada por integrar esquema de recebimento de vantagens econômicas indevidas em troca de 

transferência de detentos para outras celas, outros pavilhões e unidades no sistema prisional mineiro. 

 

De acordo com o Ministério Público de Minas Gerais, entre 2017 e 2020, a suposta organização criminosa teria 

praticado os delitos de extorsão, corrupção ativa e corrupção passiva ao cobrar pela facilitação da transferência 

de detentos no Complexo Penitenciário Nelson Hungria (Contagem) e na Penitenciária José Maria Alkmin 

(Ribeirão das Neves). 

No suposto esquema intermediado por advogados, servidores públicos teriam recebido vantagem indevida para 

providenciar as remoções de presos em busca de melhores condições para a continuidade das atividades 

criminosas. 

A defesa da advogada alegou que a decretação da prisão preventiva afrontou a liminar concedida pelo ministro 

do Supremo Tribunal Federal Edson Fachin em habeas corpus coletivo determinando a liberação de 

custodiados em meio à pandemia (HC 188.820/STF). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=458361&ori=1


   
 

   
 

Conforme esse precedente, juízes e tribunais em todo o país devem substituir a segregação cautelar por prisão 

domiciliar ou liberdade provisória no caso de acusados vulneráveis à Covid-19, em unidades prisionais 

superlotadas e detidos por crime sem violência ou grave ameaça. 

A defesa argumentou que a advogada permanece encarcerada em uma penitenciária com déficit de vagas e 

onde foram registrados casos do novo coronavírus. Ressaltou, ainda, que ela pertence ao grupo de risco para a 

doença, em razão de distúrbio metabólico. 

 

Negativa 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que a matéria não pode ser examinada pela corte 

superior, sob pena de indevida supressão de instância, pois ainda está pendente o julgamento de mérito do 

habeas corpus no tribunal de origem. 

"A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que não cabe habeas corpus contra indeferimento de pedido 

de liminar em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade", explicou. 

O presidente da corte ressaltou não ter verificado, no caso, "manifesta ilegalidade" capaz de autorizar a 

superação desse entendimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ mantém prisão preventiva de magistrados da Bahia 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, decidiu neste sábado (9) manter as 

prisões preventivas dos juízes e dos desembargadores da Bahia investigados no âmbito da Operação Faroeste. 

A operação da Polícia Federal, deflagrada inicialmente em 19 de novembro de 2019, visa  apurar a prática dos 

crimes de organização criminosa, corrupção e lavagem de capitais, supostamente praticados por magistrados, 

servidores do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA), advogados e produtores rurais, em torno de disputas 

judiciais por valiosas terras situadas no oeste da Bahia. 

A decisão foi proferida em tutela de urgência na qual o Ministério Público Federal requereu a reavaliação da 

necessidade da manutenção da custódia cautelar dos magistrados, uma vez que o marco final estipulado pelo 

parágrafo único do artigo 316 do Código de Processo Penal (CPP) venceu em 6 de janeiro de 2021. 

Paralelamente, ante o escoamento do prazo legal, uma desembargadora pediu a conversão de sua prisão 

preventiva em domiciliar. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10012021STJ-mantem-presa-advogada-suspeita-de-venda-de-transferencia-de-detentos-em-presidios-mineiros.aspx


   
 

   
 

 

Manutenção das prisões 

O ministro Humberto Martins destacou que, na esteira de outras decisões proferidas durante o recesso do 

tribunal, tem adotado a mesma linha de entendimento do ministro relator Og Fernandes no tocante às questões 

urgentes surgidas na Operação Faroeste. 

Martins não verificou excesso de prazo, uma vez que a tramitação processual tem seguido curso prospectivo. 

"A instrução processual já foi iniciada em 9/12/2020, com a realização da audiência para oitiva de testemunhas 

de acusação, e a próxima audiência já se encontra designada para ocorrer em 9/2/2021", afirmou Martins. 

Além disso, o presidente do STJ enfatizou que permanecem incólumes os fundamentos que levaram à 

decretação da prisão preventiva de cada custodiado, conforme relatado, de maneira individualizada, pelo MPF. 

Ele observou, por exemplo, que na sessão da Corte Especial do STJ de 2 de dezembro de 2020, o relator votou 

pelo desprovimento dos agravos apresentados pela defesa dos custodiados contra a decisão que procedeu à 

última revisão das prisões preventivas, O julgamento encontra-se suspenso pelo pedido de vista do ministro 

João Otávio de Noronha. 

"Em razão da ausência de alteração sensível do quadro fático-jurídico, julgo prudente, no presente momento, 

manter as prisões preventivas, por apresentarem-se como a única medida necessária e adequada para garantir 

a ordem pública, a conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal", disse o ministro Humberto 

Martins. 

 

Condições sanitárias 

Quanto ao pedido da desembargadora, Humberto Martins entendeu por mantê-la custodiada no 

estabelecimento prisional no qual se encontra. Segundo ele, a condição sanitária dos estabelecimentos 

prisionais em que se encontram os réus vem sendo continuamente monitorada nos autos pelo ministro relator, 

por meio de ofícios encaminhados pelas Varas de Execução Penal do Distrito Federal e de Lauro de Freitas/BA. 

"Na última informação, prestada às fls. 712-733 da CauInomCrim n. 26/DF, a VEP/DF informou que "há Equipe 

e Atenção Primária Prisional - EAPP destacada para realizar atendimentos de saúde periódicos para civis com 

prerrogativa de alocação no Presídio Militar do Distrito Federal, em que a paciente está recolhida", destacou o 

ministro. 

A decisão do presidente do STJ pela manutenção da prisão preventiva dos magistrados acontece sem prejuízo 

de posterior reavaliação de sua necessidade pelo ministro Og Fernandes, relator do caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09012021-Presidente-do-STJ-mantem-prisao-preventiva-de-magistrados-da-Bahia.aspx


   
 

   
 

Mantida prisão provisória de investigado por crimes de tortura e cárcere privado contra 

irmãos 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente o habeas 

corpus de um homem preso pela suposta prática dos crimes de tortura, cárcere privado e associação criminosa 

contra dois irmãos, na cidade de Cáceres (MT). Dessa forma, o acusado continua preso provisoriamente na 

cadeia pública do município. 

De acordo com o processo, o homem seria o vice-líder de uma associação criminosa e, com o líder, 

"sentenciou" que as vítimas seriam punidas com golpes de chicote em todo o corpo, fato que ocorreu e foi 

gravado em vídeo, o qual chegou ao conhecimento da autoridade policial. 

Ele foi preso provisoriamente no dia 15 de dezembro de 2020, pelo prazo de 30 dias, para a colheita de provas, 

aliada ao fato de que as vítimas se recusam a depor, diante do medo que possuem de sofrer represália. 

Constrangimento ilegal 

No STJ, a defesa sustentou a ocorrência de constrangimento ilegal decorrente da decisão de desembargador 

relator no Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), em 2 de janeiro de 2021, que indeferiu pedido liminar de 

habeas corpus, visando a soltura do paciente. 

Em sua decisão, o desembargador afirmou que "os elementos coligidos aos autos justificam por si só o decreto 

de prisão temporária, que tem o escopo de colher provas e depoimentos para elucidar o crime". 

A defesa alegou, ainda, que não há indícios de autoria que comprovem a necessidade da prisão temporária, 

bem como não há provas que demonstrem que o paciente tenha praticado tais delitos. Por último, argumentou 

sobre a situação de vulnerabilidade em que ele se encontra, tendo em vista as enfermidades e sequelas de 

tratamento de câncer. Assim, pediu a revogação da sua prisão temporária ou a concessão de prisão domiciliar. 

Inexistência de ilegalidades 

Ao analisar o pedido, o ministro Humberto Martins apontou que o preso teve pedido de liminar em habeas 

corpus indeferido pelo TJMT, sendo que ainda não houve análise do mérito do pedido na Corte estadual. Dessa 

forma, Martins pontuou que a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal dispõe que "não compete ao STF 

conhecer habeas corpus impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal 

superior, indefere liminar". 

Segundo o presidente do STJ, no caso, não se visualiza, "em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize 

o afastamento da aplicação do mencionado verbete sumular". 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09012021-Mantida-prisao-provisoria-de-investigado-por-crimes-de-tortura-e-carcere-privado-contra-irmaos.aspx


   
 

   
 

 

Presidente do STJ determina continuidade de tratamento a criança não previsto no rol da 

ANS 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou na quinta-feira (7) 

que a Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Médico dê continuidade aos tratamentos médicos de criança 

de 7 anos de idade diagnosticada com diabetes mellitus tipo 1, em quadro de cetoacidose diabética. 

O ministro concedeu efeito suspensivo ao agravo interno interposto contra a decisão monocrática da ministra do 

STJ Maria Isabel Gallotti que afastou a obrigação da operadora de plano de saúde de custear o tratamento 

médico por não estar previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde (ANS), bem como o 

fornecimento de órtese não ligada a procedimento cirúrgico. 

O agravo interno será analisado pelo colegiado da Quarta Turma, que é composto por cinco ministros. 

Decisões favoráveis 

A criança faz tratamento desde novembro de 2015, quando ainda não contava 2 anos de idade. A defesa 

sustenta que o atual tratamento proposto e os materiais solicitados se dão com o intuito de evitar risco de 

hipoglicemia grave e sintomática, além de proporcionar a melhora clínica sem riscos de complicação para a 

menor, por se tratar de doença crônica. 

Ao apresentar a tutela de urgência, a defesa da criança alegou que há grave risco de irreversibilidade, uma vez 

que, além do diagnóstico de diabetes, a criança é portadora de síndrome de Down. Sustentou que, em primeira 

instância, houve concessão da tutela antecipada para custeio dos tratamentos, tendo sido proferidos sentença e 

acórdão favoráveis ao pleito inicial. Enfatizou, também, que há jurisprudência do STJ sobre o assunto, no 

sentido do que defende. 

Por último, argumentou a presença da probabilidade do direito e do risco de dano grave ou de difícil reparação, 

pois o que está em discussão é a saúde de uma criança, bem indisponível, a qual se encontra em situação de 

perigo, dada a imprescindibilidade dos tratamentos prescritos. 

Risco de irreversibilidade 

Ao conceder a liminar, Humberto Martins afirmou que o perigo da demora e o risco de irreversibilidade estão 

evidenciados – uma vez que ficou caraterizada a situação emergencial –, e que é exatamente a questão da 

saúde descrita, tendo em vista a consequente interrupção do fornecimento do tratamento em razão da decisão 

proferida. 

Além disso, o presidente do STJ destacou que há precedentes divergentes entre as turmas de direito privado 

do tribunal sobre a obrigatoriedade ou não de custeio de tratamento pelas operadoras de planos de saúde 

quando o tratamento médico não está inserido no rol de procedimentos obrigatórios da ANS. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08012021-Presidente-do-STJ-determina-continuidade-de-tratamento-a-crianca-nao-previsto-no-rol-da-ANS.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08012021-Presidente-do-STJ-determina-continuidade-de-tratamento-a-crianca-nao-previsto-no-rol-da-ANS.aspx


   
 

   
 

"Na hipótese em tela, num exame preliminar, vislumbro o requisito do fumus boni juris, consubstanciado na 

probabilidade de êxito do recurso especial, em razão da verificação de que há precedentes divergentes acerca 

do mérito recursal, com julgamentos díspares da Quarta e da Terceira turmas", disse Martins. 

 

Para o ministro, a suspensão da decisão se justifica pela iminência de um prejuízo irreparável à saúde da 

criança e pelo fato de não haver, ainda, uniformização da jurisprudência sobre a obrigatoriedade ou não de 

custeio do tratamento pela operadora do plano de saúde quando o tratamento médico não foi previsto no 

contrato, nem está inserido no rol de procedimentos obrigatórios da Agência Nacional de Saúde. "A Seção do 

Superior Tribunal de Justiça responsável pela uniformização da matéria em comento ainda não se pronunciou 

definitivamente acerca do tema", observou o presidente do STJ. 

A decisão da presidência do STJ é provisória e vale até o julgamento, pela Quarta Turma do tribunal, do 

recurso de agravo interno apresentado pela defesa contra a decisão monocrática. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STJ mantém prisão de comerciante acusado de matar a namorada em Fortaleza 

 O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas 

corpus impetrado em favor de um comerciante acusado do assassinato de sua namorada, de 22 anos, por meio 

de estrangulamento, em Fortaleza (CE). Ele foi denunciado, em 28 de dezembro de 2007, por homicídio 

triplamente qualificado (motivo torpe, meio cruel e recurso que tornou impossível a defesa do ofendido). 

Segundo a pronúncia, o conjunto probatório forneceu diversos elementos entre provas diretas e indiretas de 

que o comerciante assassinou a vítima e que o caso não resulta, única e exclusivamente, da prática de 

violência doméstica e sim, de execução da jovem. Ela passou a conhecer as atividades criminosas do então 

namorado, apontado pelas autoridades da Segurança Pública como, à época, um dos maiores traficantes das 

regiões Norte e Nordeste. 

O crime aconteceu em setembro de 2007. Segundo a denúncia, a jovem foi deixada seminua na porta de um 

hospital da capital cearense, gravemente lesionada, por um homem que estava em um carro importado, que foi 

identificado como o comerciante. 

No STJ, a defesa sustentou que há tempo excessivo de prisão cautelar, pois o comerciante foi preso em 2012, 

e até o momento não houve a formação da culpa. Dessa forma, pediu para que ele aguardasse o seu 

julgamento em liberdade. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que a o excesso de prazo não foi apreciado pelo Tribunal 

de Justiça do Ceará (TJCE). Assim, o STJ não pode conhecer do pedido, sob pena de indevida supressão de 

instância. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08012021-Presidente-do-STJ-determina-continuidade-de-tratamento-a-crianca-nao-previsto-no-rol-da-ANS.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/08012021-STJ-mantem-prisao-de-comerciante-acusado-de-matar-a-namorada-em-Fortaleza.aspx


   
 

   
 

Leia a decisão.  

 

Leia a notícia no site 

 

 

Fonte: STJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Projeto reforça depoimento especial para crianças de comunidades tradicionais 

Consulta pública do Prêmio CNJ de Qualidade 2021 vai até 29 de janeiro 

 

Fonte: CNJ 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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